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Fundo Social para Bolsas de Colaboracao (FSBC)

EDITAL FSBC n.9 .j.5.- 15E3 - Ano letivo 2021/22

Bolsas de Colaboração do IPSantarém

João Moutão
Presidente

2ei.. ‘‘i - 12.

Unidade Orgânica proponente:Escola Superior de Educaco
nfl

Local de prestacão da colaboração: Instituto Politécnico de Santarérn/Escola Superior de Santarém/
Projeto Hanging OUT! Ludoteca

Funçöes de colaboracão a desempenhar: Colaboraçâo na construcão de recursos pedagógicos de apoio
ao Espaço de Brincar ao Ar Livre e manutenço do espaco ao ar livre da Ludoteca da ESES

Perfil dos candidatos, requisitos de admissão e preferencials: Frequência de curso na area da educacão
de infância (preferencial), formaco ou participaço em projetos de educaco ao ar livre para a infância

Datas de inIcio e término da colaboracäo, previsão do nümero total de horas e cronograma da
colaboracão:

*Dias e horário poderão ser ajustados

As candidaturas devem ser formuladas no modelo em anexo, acompanhadas de curriculum vitae,

mod. Europass e entregues/enviadas a Escola que propôe a bolsa ou aos SASIPS, email:

geral@sas.ipsantarem.pt, no prazo de 10 dias tteis, contados após a data de aprovacão do presente

edital. Os resultados são afixados na pág. eletránica dos SASIPS e nas Unidades Orgânicas

proponentes.

Critérios de selecão e seriacão:
A ordenaço final dos candidatos e elaborada de acordo corn as condicöes preferenciais e critérios de
seriaco e selecão so os estabelecidos no artigo 8.Q do Regul. para Atribuição de Bolsa de Colaboraço.

ANEXO1 -EDITAL

Data provável de
inIclo e término
da colaboração

Horário dias
mês

N.2

horas
diárias

10/ES ES/2022

N.2 de
horas
mês

N. horas
total

4 de maio de 2022 a
22 de jutho de 2022

(2,5 meses)

2 e/ou 4
e/ou 6 feira
das 14h30 as
17h

14 4 56 140h
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Para mais informaço consulte o Regulamento para Atribuicão de Bolsas de CoIaboraço disponIvel

nas Escolas ou em www.sas@ipsantarem.pt

Data: 2022
0 Responsável da Unidade Orgánica

uc:C’

Susana Colaço
Diretora da ESES

Critérios de seIeco e seriação:
A ordenaco final dos candidatos é elaborada de acordo corn as condicöes preferenciais e critérios de

seriacào e seleçào so os estabelecidos no artigo 8. do Regul. para Atribuiçäo de Bolsa de Colaboraço.
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